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LEI Nº 9.685 
De OS de agosto de 2019 

Autógrafo nº 248/19- Projeto de Lei nº 149/19 
Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia do 
Estudante, a ser comemorado anualmente 
no dia 11 de agosto, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 30 (trinta) de julho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara o Dia do Estudante, a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de agosto. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorada com reuniões, palestras, eventos ou outras ações que ressaltem a 
importância e o valor dos estudos e da continuidade da vida escolar dos 
estudantes do município de Araraquara. 

Art. 3º Os recursos necessários pa ra atender às 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante parceria com a 
iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para o Município. 

publicação. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos OS (cinco) dias do mês de 
2019 (dois mil e dezenove). 

Prefeito Municipal 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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